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· ·- · · Co~atina, 17 .de ·dezembro de 1957 

Senhor Prefeito 

T6nho a· aatisfaçã_o de encàminhar a. 'V ~Excia.,. ·para os 
deV-.ldos fins . de sa11çã o_ e :proniulbl'tl Ção ~ o incl uoo projeto de 
lei que autoriza· ·abono de natal~ 

-Ao El....'1D.Oe Sr.· 
Dr:~ .Raul, Giuberti 
DD.Prefeito. Mu,nicipal 

S.AUD.AÇOES 

-PRESIDENTE 

.UESTA· 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

LEI Ir~815 

Autoriza abono de natàl 

.A Câmara Mt'L'Ylicipa1 de CoJ.atina .t Estado do Eap~1·i
·to Ban-t:o 1 UliJando de atribu;4ções legaiz, 

DEORE?A: ----
Art. l!.1) - l~ica o Poder V.-irecutivo au·f.ior·iz(~do a conceder um. 

abono es_pee.iaJ. de Crl$1 .• ooo.oo(urn. ~l cruzeiros) 
a cada um dos :f'tl.!"'leion~~rios mtmici:pais qn.e es·tão 
à disposiç~o do Se~-vlço Eleitoral. 

Art. 2g) "!"· Para execução da :presen·te Leii fica o Sr. Prei'eito 
~ãv..nioi:pal :iggalme:o.te autorizado a abrir o necess~
x-io c:r\?(q. to esp0cial• qtta 2orrer~ no:r conta do :Pl',2. 
vave:l exoeaso de ar:,f.'eoadaçao do co:zrre:nte exercício 
financeiro, revogadas arJ disposições em aontr~rio 

C~ma~a Municipal. de Colati:na, 17 de dezembro de 1957 
''' , ... : 

J?fiESIDElr.J! E 

Registrada e publicada n/ Seoreta~ie, na data oupra 
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